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Escola de Gestao divulga edital de cursos
gratuitos aos servidores publicos

A Prefeitura de Sorocaba, por
meio da secdo de Treinamento/
Escola de Gestdo Publica (EGP),
da Secretaria de Recursos Huma-
nos (SERH), abre inscrigdes para
o Sistema de Capacitagdao Profis-
sional — SICAPRO, com cursos ¢
capacitagdes presenciais gratuitas
aos servidores publicos, que serdo
realizados no segundo semestre
de 2018. As inscrigdes serao rea-
lizadas no periodo de 15 a 29 de
junho.

A capacitacdo tem o objetivo
de propiciar aos servidores a am-
pliacdo dos conhecimentos relati-
vos as competéncias exigidas no
servigo publico e da visdo sobre o
sistema da administracado munici-
pal, além de ser reconhecida para

fins de Evolucao Funcional.

Os cursos oferecidos sdo: In-
trodugdo ao Servico Publico, que
aborda temas como ética e rela-
cionamento interpessoal, Funda-
mentos da Administracao Publica,
falando da historia de Sorocaba,
politicas publicas e governanga,
¢ Fundamentos da Administragao
Publica 5+, aos servidores que ja
estdo ha um tempo consideravel
dentro da organizagao.

Para se inscrever e concorrer a
uma vaga, o servidor devera aces-
sar o link recursoshumanos.soro-
caba.sp.gov.br/egp/downloads/,
ler atentamente o edital, observar
se atende aos critérios apresenta-
dos no campo ‘Publico Alvo’, que
fica na descri¢do do curso deseja-

do, e imprimir o formulario. Apos
preenchido, o impresso devera ser
aprovado pela chefia e entregue
pessoalmente na EGP. A sele¢ao
dos candidatos sera feita por meio
de sorteio previsto para o dia 10 de
Julho, as 14h, na Escola de Gestao
Publica, e podera ser acompanha-
do por um representante de cada
Secretaria. O sorteio ocorrera em
acordo com a quantidade de vagas
e turmas descritas no edital.

A Escola de Gestao Publica
estd localizada na Avenida Rudolf
Dafferner, nimero 3043 — Alto
da Boa Vista. Outras informagoes
podem ser obtidas por meio do te-
lefone (15) 3238-2426, ou pelos
e-mails, egpsorocaba@gmail.com
e str@sorocaba.sp.gov.br.
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CULINARIA INFANTIL
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A Prefeitura de Sorocaba, por meio da
Secretaria de Cultura e Turismo (Secultur),
estd com as inscrides abertas para as
criangas que tém inferesse em participar
de uma oficina de culindria, que serd
realizada no dia 20 de junho, das 14h

ds 16h, na Biblioteca Infantil Municipal
“Renato Séneca de Sa Fleury”.
Ainscricdo é gratuita e pode ser realizada
de sequnda a sexta-feira, das 8h as 17h,
pelo telefone (15) 3231-5723. Serdo 20
vagas disponiveis voltada ds criancas de 7
a 10 anos de idade. A Biblioteca Infantil
estd localizada na rua da Penha, 673, no
Centro de Sorocaba.

BANCO DO POVO

Divulgagao / SECOM

0 Banco do Povo Paulista (BPP), ligado a
Secretaria de Desenvolvimento Econdmico,
Trabalho e Renda (Sedeter), da Prefeitura
de Sorocaba, divulgou os dados no qual
demonstra que até maio deste ano jd
haviam sido emprestados cerca de RS 856
mil, em 131 operacdes para Microempre-
endedores Individuais (MEI's).

Com os empréstimos os empreendedores
podem usar em projetos para ofimizar
suas operacdes ou como fluxo de caixa. Os
interessados em conhecer os sistemas de
microcrédito do Banco do Povo podem pro-
curar a instituicdo em sua sede na Av. Dr.
Afonso Vergueiro, 1927, Centro, Sorocaba,

telefone: (15) 3229-2370.
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Secretaria de
Abastecimento e Nutri¢do

SEABAN - SECRETARIA DE ABASTECIMENTO, AGRICULTURA E NUTRICAO
Divulgagdo

Nos termos da Lei Municipal N° 9.440, de 20 de dezembro de 2010, o Servico de Inspec¢do
Municipal - SIM, da Secretaria de Abastecimento, Agricultura e Nutri¢do, publica para fins de
divulgagdo e conhecimento o cancelamento de registro do estabelecimento PARM Industria
e Comércio de Alimentos Ltda. ME, CNPJ 26.713.833/0001-93, situado a Rua Aparecida, n°
1575, Jardim Santa Rosalia, municipio de Sorocaba, SIM n° 005.
Sorocaba, 12 de junho de 2018.
Fabiana Ribeiro
Médica Veterindria
CRMV SP 29569
Servico de Inspeg¢do Municipal - SIM

Secretaria da Satude

Area de Vigilancia em Saude
Divisdao de Zoonoses
Rua Nain, n2 57 — Jardim Betania
(esq. ¢/ Av. Ipanema, 5.001)

Tel. 3229-7333
Através da presente, a Area de Vigilancia em Satde, Divisdo de Zoonoses notifica:
Processo: 5533/2018
Interessado: Suelen C. De Freitas Rocha
Endereco: Rua Benedito Rodrigues, n? 61 — Vila Bardo - CEP 18.100-000 — Sorocaba/SP
Auto de Imposicdo de Penalidade n2 196/2018
Motivo: Ndo proceder reparos na rede de esgoto, que estd aberta, causando risco a saude
publica.
Processo: 5528/2018
Interessado: Luiz Felipe de Almeida Pereira
Endereco: Rua Fortunato Ferraz, n® 320 —apto 32 — bloco Sol - CEP 05.093-000 — Sdo Paulo/SP
Auto de Imposicado de Penalidade n2 197/2018
Motivo: Manter inserviveis com agua e larvas de mosquitos no imével situado a Rua Catalu-
nha, n2 50 — Além Ponte — Sorocaba (SP) - CEP 18.020-242, sob sua responsabilidade.
Processo: 6338/2018
Interessado: Leonel Prado de Oliveira
Enderego: Rua Eduardo Ferro, n? 19 — Jd. Sta Luiza — CEP 18.078-300 — Sorocaba/SP
Auto de Imposicdo de Penalidade n2 198/2018
Motivo: Manter acimulo de lixo e inserviveis no imével de sua propriedade.
Processo: 6639/2018
Interessado: Leonel Prado de Oliveira
Endereco: Rua Eduardo Ferro, n2 19 —Jd. Sta Luiza — CEP 18.078-300 — Sorocaba/SP
Auto de Imposicdo de Penalidade n2 199/2018
Motivo: Ndo adotar medidas preventivas no combate a animais sinantrépicos nocivos a sau-
de, como manter saidas de esgoto abertas, alimentos deteriorados, mato alto, com vestigios
de roedores, baratas e caramujos no imdvel situado a mesma acima de sua propriedade.
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Processo: 7790/2018

Interessado: Anibal Neves de Matos

Endereco: Rua Bruxelas, n2 207 — CEP 13.326-050 — Salto/SP

Auto de Imposic¢do de Penalidade n2 200/2018

Motivo: Ndo adotar medidas preventivas no combate a proliferagdo de animais sinantrépicos,
como manter mato alto, entulhos com vestigios de roedores e animais pegonhentos no imével
situado a Rua Ministro Salgado Filho, n2 1084 — Jd Neuza Maria — Sorocaba (SP) — CEP 18.075-
605, Inscrigdo Imobilidria n245.52.99.0119.01.

Processo: 7791/2018

Interessado: Anibal Neves de Matos

Enderego: Rua Bruxelas, n2 207 — CEP 13.326-050 — Salto/SP

Auto de Imposigdo de Penalidade n2 201/2018

Motivo: Manter acumulo de lixo e inserviveis no imodvel situado a Rua Ministro Salgado Fi-
Iho, n2 1084 — Jd Neuza Maria — Sorocaba (SP) — CEP 18.075-605, Inscri¢do Imobiliaria n2
45.52.99.0119.01.

Processo: 9654/2018

Interessado: Narciso Fernandes de Souza

Endereco: Rua Camargo Fleury, n2 100 — Vila Fleury - CEP 18.076-580 - Sorocaba/SP

Auto de Imposi¢do de Penalidade n2 202/2018

Motivo: Armazenar inadequadamente reciclaveis com acimulo de dgua e larvas de mosquitos
e inserviveis com vestigios de roedores.

Processo: 10.483/2018

Interessada: Vanessa M. Rodrigues

Enderego: Rua José Leite do Canto Junior, n2 138 — Jardim Santa Barbara — CEP 18.053-374
- Sorocaba/SP

Auto de Imposi¢do de Penalidade n2 203/2018

Motivo: Nao agendar visita no imével supracitado, no prazo estipulado pelas autoridades sa-
nitarias desta Divisdo de Zoonoses, conforme Intimagdo DZ 033/18, datada de 23/02/18 rece-
bido em 07/03/18, retardando e dificultando as a¢des fiscalizadoras das autoridades compe-
tentes no exercicio de suas fungdes.

Processo: 13.586/2018

Interessado: Nadir Maria Leite Ferreira

Endereco: Rua Noel Bento de Almeida — Projetada Il, n2 238 - Jardim Refugio - Sorocaba/SP
Auto de Imposicdo de Penalidade n2 204/2018

Motivo: Acumulo de inserviveis, lixo, roupas, reciclaveis expostos ao tempo, com acimulo de
agua e presenca de larvas, causando risco a saude publica.

Processo: 13.587/2018

Interessada: Daurico Trentino

Enderego: Rua Arthur Gongalves, n2 522 — Vila Helena - CEP 18.071-160 - Sorocaba/SP

Auto de Imposicdo de Penalidade n2 205/2018

Motivo: Manter reservatdrios de agua com larvas e pupas, armazenamento inadequado de
lixo organico, tudo causando risco a saude publica.

Processo: 13.589/2018

Interessado: Lafayete Teixeira de Amorim

Endereco: Rua Dom Amaury Castanho, n2 211 — Ipiranga - CEP 18.055-015 - Sorocaba/SP
Auto de Imposicdo de Penalidade n2 206/2018

Motivo: Manter / acumular materiais diversos com acimulo de dgua ou propiciando acimulo,
causando risco a saude publica.

Processo: 9650/2018

Interessado: Edson Antonio Luiz

Endereco: Rua Laurindo Marques, n2 71 — Bairro Lopes de Oliveira - CEP 18.071-285 — Soro-
caba/SP

Auto de Imposicdo de Penalidade n2 207/2018

Motivo: N3o proceder limpeza geral, mantendo recicldveis / inserviveis expostos ao tempo e
caixa d’dgua com tampa afastada, tudo causando risco a saude publica.

José Antonio Caldini Crespo
Secretario de Comunicacgao e
Eventos e editor responsavel
Eloy de Oliveira - Mtb 17.397
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Secretaria da Satude

Processo: 9651/2018

Interessado: U.P. Residencial Sorocaba

Endereco: Rua Reinero Corradini, n® 300 - CEP 18.070-515 — Sorocaba/SP

Auto de Imposicido de Penalidade n2 208/2018

Motivo: N&do adotar medidas preconizadas no combate a animais sinantrépicos como manter
formas de concreto armazenadas inadequadamente com agua, larvas e pupas de mosquitos e
caixa de inspegdo com agua, larvas e pupas de mosquitos.

Processo: 9652/2018

Interessado: U.P. Residencial Sorocaba

Endereco: Rua Reinero Corradini, n2 300 - CEP 18.070-515 — Sorocaba/SP

Auto de Imposicdo de Penalidade n2 209/2018

Motivo: Manter acumulo de lixo e inserviveis como lonas com agua, restos de poda e roga-
gem em obra de sua responsabilidade.

Processo: 9653/2018

Interessado: Ana Pires de Campos

Endereco: Rua Pedro Flores Alcoléa, n2 58 — casa 1 - Jardim Itangud — CEP 18.056-130 — Soro-
caba/SP

Auto de Imposicdo de Penalidade n2 210/2018

Motivo: Manter cdes em nimero superior ao maximo permitido em Lei.

Processo: 9649/2018

Interessada: Flavio Quilles

Endereco: Av. Bandeirantes, n2 3442 — Brigadeiro Tobias - CEP 18.108-000 - Sorocaba/SP
Auto de Imposicado de Penalidade n2 211/2018

Motivo: Nado agendar visita em imodvel sob sua responsabilidade, situado no enderego su-
pramencionado com as autoridades sanitarias da Divisdo de Zoonoses no prazo estipulado,
conforme intimagdo DZ 226/2017 e Edital publicado em 15 de margo de 2018, retardando e
dificultando a agdo fiscalizadora das autoridades sanitarias competentes, no exercicio de suas
fungdes. Insc. Imob.74.63.98.0276.01.000

Processo: 11.659/2018

Interessada: Odoir Moreno Maturana - ME

Endereco: Av. Dr. Luiz Mendes de Almeida, n? 2650 — Vila Espirito Santo - CEP 18.051-290
- Sorocaba/SP

Auto de Imposicdo de Penalidade n2 212/2018

Motivo: Manter pegas e sucatas automotivas com agua, larvas e pupas de mosquito.
Processo: 15.871/2018

Interessado: Henrique Rodrigo dos Santos

Endereco: R. Bernardino de Camargo Reis, n? 82 — Brigadeiro Tobias - Sorocaba/SP

Assunto: Auto de Infragdo n2 13812 de 27/04/2018

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal ndo venha
alegar desconhecimento do referido auto de infragdo. Nos termos da legislagdo vigente, fica
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicagdo para a interposi¢do do recurso.
Processo: 15.872/2018

Interessado: Henrique Rodrigo dos Santos

Endereco: R. Bernardino de Camargo Reis, n2 82 — Brigadeiro Tobias - Sorocaba/SP

Assunto: Auto de Infragdo n2 13813 de 08/05/2018

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal ndo venha
alegar desconhecimento do referido auto de infragdo. Nos termos da legislagdo vigente, fica
concedido o prazo de 10 (dez) dias a contar desta publicagdo para a interposi¢do do recurso.
Processo: 15.873/2018

Interessado: Henrique Rodrigo dos Santos

Endereco: R. Bernardino de Camargo Reis, n? 82 — Brigadeiro Tobias - Sorocaba/SP

Assunto: Auto de Infragdo n2 13811 de 27/04/2018

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal ndo venha
alegar desconhecimento do referido auto de infragdo. Nos termos da legislagdo vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicacdo para a interposigdo do recurso.
Processo: 15.874/2018

Interessado: Maria de Fatima da Cruz

Endereco: R. Prof. Joaquim Monteiro de Carvalho, n2 251 — Ipiranga - Sorocaba/SP

Assunto: Auto de Infragdo n2 13816 de 11/05/2018

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal ndo venha
alegar desconhecimento do referido auto de infragdo. Nos termos da legislagdo vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicagdo para a interposi¢do do recurso.
Processo: 17.405/2018

Interessado: Eduardo Ferreira da Silva

Endereco: Rua Tobias Avino, n2 411 — Central Parque - Sorocaba/SP

Assunto: Auto de Infragdo n2 13727 de 23/05/2018

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal ndo venha
alegar desconhecimento do referido auto de infragdo. Nos termos da legislagdo vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicacdo para a interposi¢do do recurso.
Processo: 17.406/2018

Interessado: ALP Gestdo Ambiental e Comércio de Materiais Sélidos e Reciclaveis em Geral
Ltda - EPP

Enderego: Rua Domingos Antdnio Buffo, n2 380 - Iporanga - Sorocaba/SP

Assunto: Auto de Infragdo n? 13726 de 22/05/2018
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Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal ndo venha
alegar desconhecimento do referido auto de infragdo. Nos termos da legislagdo vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicagdo para a interposi¢do do recurso.
Processo: 17.407/2018

Interessado: Marcia Cristina Honério de Carvalho

Endereco: Rua Ariberti Fazzio, n2 395 — Jardim Nogueira - Sorocaba/SP

Assunto: Auto de Infragdo n? 13723 de 16/05/2018

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal ndo venha
alegar desconhecimento do referido auto de infragdo. Nos termos da legislacdo vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicagdo para a interposi¢do do recurso.
Processo: 17.637/2018

Interessado: Rivaldo Marques

Endereco: Estrada Josefa Roz Carmona de Lima, n2 65 — Eden - Sorocaba/SP

Assunto: Auto de Infragdo n2 13729 de 25/05/2018

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal ndo venha
alegar desconhecimento do referido auto de infragao. Nos termos da legislagdo vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicagdo para a interposi¢do do recurso.
Processo: 17.638/2018

Interessado: Rivaldo Marques

Endereco: Estrada Josefa Roz Carmona de Lima, n2 65 — Eden - Sorocaba/SP

Assunto: Auto de Infragdo n2 13728 de 25/05/2018

Divulga-se o presente processo para que o infrator ou seu representante legal ndo venha
alegar desconhecimento do referido auto de infragdao. Nos termos da legislagdo vigente, fica
concedido o prazo de 10(dez) dias a contar desta publicagdo para a interposi¢do do recurso.
Sorocaba, 11 de junho de 2018.

Thais Eleonora Madeira Buti

Chefe da Divisdo de Zoonoses

Rogério Barbosa de Oliveira

Chefe da Se¢do de Apoio Administrativo

Secretaria de
Planejamento e Projetos

PORTARIA SEPLAN N2 002, DE 12 DE JUNHO DE 2018.
(Altera a redagdo do inciso Il do artigo 12 da Portaria SEPLAN n2 001, de 21 de fevereiro de
2018 que dispde sobre a nomeagdo de membros da Comissdo Especial de Estudos para Elabo-
ragdo do Sistema de Espagos Publicos do Municipio).
LUIZ ALBERTO FIORAVANTE, Secretdrio de Planejamento e Projetos, nos termos da compe-
téncia que Ihe é delegada pelo inciso 1V, do artigo 52, do Decreto n? 22.664, de 2 de margo
de 2017,
RESOLVE:
Art. 12 O inciso Il do artigo 12 da Portaria SEPLAN n2 001, de 21 de fevereiro de 2018 que
dispOe sobre a nomeagdo de membros da Comissdo Especial de Estudos para Elaboragdo do
Sistema de Espagos Publicos do Municipio, passa a vigorar com a seguinte redagdo:

Il — representantes da Secretaria de Conservagao, Servigos Publicos e Obras — SERPO:

a) Titular: Clebson Ribeiro;

b) Suplente: Mariana Rodrigues Dini. (NR)

Art. 22 Ficam mantidas as demais disposi¢Ges da Portaria SEPLAN n2 001, de 21 de fevereiro
de 2018.

Art. 32 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicagdo.

Paldcio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2018, 3632 da Fundagdo de Sorocaba.

LUIZ ALBERTO FIORAVANTE

Secretdrio de Planejamento e Projetos

Transito e Transporte

Extrato do contrato n° 025/17
Processo CPL n2 104/17
Objeto: Primeiro Aditivo do Contrato n° 025/17 — Prestagdo de Servigo Manuteng¢do do Sof-
tware de Gestdo Operacional do Sistema de Bilhetagem Eletrénica de Sorocaba (SBE) com
fornecimento de mao de Obra Especializada.
Prazo: De 09/06/18 a 08/06/19
Contratante: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba - URBES
Contratada: F3 Sistemas Ltda - ME
Ficam ratificadas as demais Clausulas, Itens e Subitens do referido Contrato.
Assinatura: 08 de junho de 2018.
Sorocaba, 12 de junho de 2018.
Claudia Ap. Ferreira
Gerente de Licitages e Contratos

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informagées consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/
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Transito e Transporte

Extrato de Parceria 001/18
Processo n2 1301/17
Objeto: Termo de Parceria para patrocinio de disponibilizagdo, implantagdo e manutengao
de um painel (tipo outdoor), de dimensdes nove metros de comprimento por trés metros
de altura a ser instalado no canteiro central da Av. Itavuvu com Av. Ipanema, para o projeto
“MAIO AMARELO”.
Parceira: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba — URBES.
Parceira: Observatoério Nacional de Seguranca Viaria e Veicular
Assinatura: 04 de maio de 2018.
Sorocaba, 12 de junho de 2018.
Claudia Ap. Ferreira
Gerente de LicitagGes e Contratos

Extrato de Parceria 002/18
Processo n? 1301/17
Objeto: Termo de Parceria para Fornecimento de 30 kits lanche, do tipo MC OFERTA, a ser
entregue e preparado pela empresa parceira. A parceria inicia-se em junho e termina em no-
vembro, sendo 5 ag¢bes até o final deste ano (meses: 06, 08, 09, 10, e 11/2018), para o projeto
“Na Diregdo da Vida”.
Prazo: De Junho/2018 a Novembro/2018
Parceira: Empresa de Desenvolvimento Urbano e Social de Sorocaba — URBES.
Parceira: Nutrisavour Comércio de Alimentos Ltda
Assinatura: 21 de maio de 2018.
Sorocaba, 12 de junho de 2018.
Claudia Ap. Ferreira
Gerente de LicitagGes e Contratos

ATOS DO PODER EXECUTIVO

DECRETOS

DECRETO N° 23.801, DE 6 DE JUNHO DE 2 018.

(Dispde sobre alteracido no or¢camento vigente e da outras
providéncias).

JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuigdes que lhe
sdo conferidas pela Lei Organica do Municipio e nos termos dos artigos 6° e 7° da Lei n® 11.647, de 22 de dezembro
de 2017,

DECRETA:
Art. 1° Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no importe de

R$ 463.094,66 (quatrocentos e sessenta e trés mil, noventa e quatro reais e sessenta e seis centavos), destinados a
suplementar a seguinte dota¢do do orgamento vigente:

Despesa\ Orgio \ Econémica \Funcional Programética|Fonte| Cod.Aplic. | Valor Langado
1453 [18.01.00]3.3.90.93.00] 10] 302 [ 1001 [ 2088 [ 5 | 3020001 | RS 23.126,90
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - INDENIZACOES E RESTITUICOES -
FORTALECIMENTO DE ATENCAO A SAUDE - FAEC SIA -TRANSPLANTES DE
ORGAOS, TECIDOS E CELULAS
Despesa| Orgdo | Econdmica | Funcional Programatica | Fonte [ Cod.Aplic. | Valor Langado
1454 [18.01.00[3.3.90.93.00 [ 10[ 302 ] 1001 [ 2085 | 5 | 3020001 | R$ 439.967,76
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - INDENIZACOES E RESTITUICOES -
FORTALECIMENTO DE ATENGAO A SAUDE - FAEC AIH - TRANSPLANTES DE
ORGAOS, TECIDOS E CELULAS
TOTAL SUPLEMENTADO

| RS 463.094,66

Art. 2° Os recursos para a cobertura deste Decreto serdo os provenientes da anulagdo da

seguinte dotagdo do orcamento vigente:

Despesa| Orgio | Econdmica | Funcional Programatica | Fonte | Cod.Aplic. | Valor Lancado
992 [18.01.00/3.3.90.39.00 [ 10] 302 [ 1001 [ 2092 | 5 | 3020001 | R$ 463.094,66
GABINETE DO SECRETARIO (SES) - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA

JURIDICA - FORTALECIMENTO DE ATENCAO A SAUDE - TETO MUNICIPAL DE
MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL
TOTAL ANULADO

| RS 463.094,66

Art. 3° As despesas decorrentes da execugdo do presente Decreto correrdo por conta de verba
orgamentaria propria.

Art. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicag@o.

Palacio dos Tropeiros, em 6 de junho de 2 018, 363° da Fundagédo de Sorocaba.

JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO
Prefeito Municipal

GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA
Secretario dos Assuntos Juridicos e Patrimoniais

ERIC RODRIGUES VIEIRA
Secretario do Gabinete Central

MARCELO DUARTE REGALADO
Secretario da Fazenda

Publicado na Divisdo de Controle de Documentos ¢ Atos Oficiais, na data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO
Chefe da Divisdo de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo n2 14.180/2013)

DECRETO N2 23.806, DE 12 DE JUNHO DE 2 018.
(Aprova o Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundidria e Urbanistica do Nucleo Habitacio-
nal “Jardim Gualberto Moreira”, instituido como AEIS - Area Especial de Interesse Social, pela
Lei Municipal n2 8.451, de 5 de maio de 2008 e da outras providéncias).
JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuicdes que lhe sdo
conferidas pela Lei Organica do Municipio, e tendo em vista o que consta no Processo Admi-
nistrativo n® 14.180/2013 de Regularizacdo Fundidria, e
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer critérios para regularizar, licenciar e planejar
edificacdes em Areas de Interesse Social, atendendo a politica habitacional do Municipio, que
visa a redugdo do déficit habitacional e a melhoria da infraestrutura urbana, com prioridade
para a populagdo de baixa renda;
CONSIDERANDO a Constituigdo Federal que prevé a fungdo social da propriedade e o direito
fundamental a moradia;
CONSIDERANDO que a Lei Federal n2 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto de Cidade -
em seu artigo 29, inciso XIV, estabelece para Regularizagdo Fundidria e Urbanizagdo de areas
ocupadas por populagdo de baixa renda, normas especiais de urbanizagdo, uso e ocupagdo
do solo e edificacdo, considerada a situagdo socioeconémica da populagdo e as normas am-
bientais;
CONSIDERANDO o § 12 do artigo 18 da Lei Federal n? 13.465, de 11 de julho de 2017, re-
gulamentada pelo Decreto Federal n? 9.310, de 15 de marco de 2018, estabelecem que as
ZEIS, parcela de area urbana instituida pelo Plano Diretor ou definida por outra Lei Municipal,
destina-se predominantemente a moradia de populagdo de baixa renda e esta sujeita a regras
especificas de parcelamento, uso e ocupagdo do solo;
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n? 8.451, de 5 de maio de 2008, que prevé que
para cada AEIS devera ser elaborado plano de urbanizagdo e de regularizagdo fundiaria espe-
cifico, que detalhara o parcelamento e as normas de uso, ocupagao e aproveitamento do solo
urbano na area; e
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal n2 9.780, de 1 de novembro de 2011, que prevé
que para serem preservados a fungdo social da propriedade e o direito de todos a cidadania,
excepcionalmente e tdo sé para os fins de regularizagao, admitir-se-3o lotes com as especifica-
¢Oes descritas em decreto para cada plano do nucleo habitacional a ser regularizado,
DECRETA:
Art. 12 Fica aprovado o Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundiaria e Urbanistica, elabo-
rado pela Secretaria da Habitagdo e Regularizagdo Fundiaria - SEHAB, para o Nucleo Habitacio-
nal “Jardim Gualberto Moreira”, nos termos de Lei Municipal n2 8.451, de 5 de maio de 2008.
Art. 22 Para o atendimento quanto ao disposto no § 62 do art. 52 da Lei Municipal n2 8.451, de
5 de maio de 2008, fica definido o perimetro do Nucleo Habitacional “Jardim Gualberto Mo-
reira”, que corresponde a Area Especial de Interesse Social de n? 14 desta mesma Lei, dentro
das seguintes medidas e confrontagdes:
“A descrigdo da drea do Auto De Demarcagdo Urbanistica do terreno situado na Estrada José
Celeste s/n?, com as seguintes medidas e confronta¢des: A descri¢do da area tem inicio no
vértice 01 localizado na divisa das Areas de Hélio Ribeiro e Matricula n2 122.601 do 12 CRI
de Sorocaba e o presente Loteamento, deste vértice segue em linha reta com distdncia de
22,14m e azimute 73°33’59”, até atingir
o vértice 02; confrontando com a Matricula n? 122.601 — 12 CRI de Sorocaba; deste vértice
segue em linha reta com distancia de 11,93m e azimute 168°06’02”, até atingir o vértice 03;
deste vértice segue em linha reta com distancia de 2,84m e azimute 259°21”01’, até atingir o
vértice 04; deste vértice segue em linha reta com distancia de 8,89m e azimute 163°16’00”,
até atingir o vértice 05; deste vértice segue em linha reta com distancia de 2,58m e azimute
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79°21’02", até atingir o vértice 06, confrontando até aqui com a Matricula n2 165.101 —1° CRI
de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 6,16m e azimute 163216’00”,
até atingir o vértice 07; deste vértice segue em linha reta com distdncia de 12,80m e azimute
79927'32”, até atingir o vértice 08; deste ponto deflete a esquerda com distancia de 5,20m
e azimute de 3509228'12", até atingir o vértice 09, deste ponto em linha reta com distancia
de 0,96m e azimute de 343°15’59”, até atingir o vértice 10, confrontando até aqui com a Ma-
tricula n? 135.693 do 1°CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de
8,93m e azimute de 343°16’00”, até atingir o vértice 11; deste vértice segue em linha reta com
distancia de 0,60m e azimute 73°37°02”, até atingir o vértice 12; deste vértice segue em linha
reta com distancia de 15,09m e azimute de 346°44'28”, até atingir o vértice 13, confrontando
até aqui com a Matricula n2 131.936 1°CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta
com distancia de 21,10m e azimute de 74°31’40”, até atingir o vértice 14, deste vértice segue
em linha reta com distancia de 20,77m e azimute de 66°36'29”, até atingir o vértice 15; deste
vértice segue em linha reta com distancia de 11,30m e azimute de 337°49’°21"”, até atingir o
vértice 16, confrontando até aqui com a Matricula n2 122.601 do 12 CRI de Sorocaba; deste
vértice segue em linha reta com medida de 10,66m e azimute de 349°27'52”, até atingir o
vértice 17; deste vértice segue em linha reta com medida de 13,72m e azimute de 350°54'34”,
até atingir o vértice 18; deste vértice segue em linha reta com distancia de 5,89m e azimute
de 353°46’38”, até atingir o vértice 19; deste vértice segue em linha reta com distancia de
0,60m e azimute de 69°20°40”, até atingir o vértice 20; deste vértice segue em linha reta com
distancia de 15,89m e azimute de 349°38'17”, até atingir o vértice 21; deste vértice segue em
linha reta com distancia de 6,09m e azimute de 348°59’38”, até encontrar o vértice 22; deste
vértice segue em linha reta com distancia de 5,75m e azimute de 345°52’31”, até atingir o vér-
tice 23; deste vértice segue em linha reta com distancia de 6,20m e azimute de 349°40°02", até
atingir o vértice 24, confrontando até aqui com a Matricula n2 122.602 do 12 CRI de Sorocaba;
deste vértice segue em linha reta com distancia de 16,85me azimute de 70°28’09”, até atingir
o vértice 25; deste vértice segue em linha reta com distancia 3,19m e azimute de 342°44’18",
até atingir o vértice 26; deste vértice segue em linha reta com medida de 0,78m e azimute de
250°58’16", até atingir o vértice 27, deste vértice segue em linha reta com distancia de 4,45m
e azimute de 341°46'05”, até atingir o vértice 28; deste vértice segue em linha reta com dis-
tancia de 15,01m e azimute de 249°07’57”,até atingir o vértice 29; confrontando até aqui com
a Matricula n2 146.392 do 12 CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com medida
de 13,01m e azimute de 355°31’23", até atingir o vértice 30, confrontando com a Matricula n?
122.602 do 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 3,00m e
azimute de 111°12°58”, até atingir o vértice 31; deste vértice segue em linha reta com distan-
cia de 18,99m e azimute de 69°07°18”, até atingir o vértice 32; deste vértice segue em linha
reta com distancia de 5,31m e azimute de 349°54’21”, até atingir o vértice 33; deste vértice
segue em linha reta com distancia de 21,13m e azimute de 261°19’12”, até atingir o vértice
34; confrontando até aqui com a Matricula n? 132.465 do 12 CRI de Sorocaba; deste vértice
segue em linha reta com distancia de 11,28m com azimute de 350°35’08”, até atingir o vértice
35; deste vértice segue em linha reta com distancia de 1,49m e azimute de 260°35’08”, até
atingir o vértice 36; deste vértice segue em linha reta com distancia de de 5,77m e azimute de
351°50’56”, até atingir o vértice 37; confrontando com a Matricula n? 122.602 do 12 CRI de So-
rocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 22,41m e azimute de 81°06’51”,até
atingir o vértice 38; deste vértice segue em linha reta com distancia de 5,59m e azimute de
350°43’22",até atingir o vértice 39, deste vértice segue em linha reta com distancia de 22,49m
e azimute de 261°07°40”, até atingir o vértice 40; confrontando até aqui com a Matricula n2
128.383 12 CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 5,77m e azi-
mute de 350°25’14", até atingir o vértice 41; deste vértice segue em linha reta com distancia
de 3,79m e azimute de 351°24’13", até atingir o vértice 42; deste vértice segue em linha reta
com distancia de 3,90m e azimute de 349°25’37”,até atingir o vértice 43; deste vértice segue
em linha reta com distancia de 3,77m e azimute de 351°23’23”,até atingir o vértice 44; deste
vértice segue em linha reta com distancia de 3,91m e azimute de 348°22'34”, até atingir o
vértice 45, deste vértice segue em linha reta com distancia de 6,61m e azimute de 351°09’10”,
até atingir o vértice 46; deste vértice segue em curva com desenvolvimento de 5,54m e raio
de 4,04m, até atingir o vértice 47; deste vértice segue em linha reta com distancia de 7,89m
e azimute de 81°46’51”, até atingir o vértice 48; deste

vértice segue em linha reta com distancia de 8,40m e azimute de 351°26’52”, até atingir o
vértice 49, confrontando até aqui com a Matricula n2 122.602 do 12 CRI de Sorocaba; deste
vértice segue em linha reta com distancia de 22,50m e azimute de 351°26’52",até atingir o
vértice 50; deste vértice segue em linha reta com distancia de 11,30m e azimute de 80°17°06”,
até atingir o vértice 50A; deste vértice segue em linha reta com distancia de 22,00m e azi-
mute 2°16’36”, até atingir o vértice 50B; deste vértice segue em linha reta com distancia de
2,12m e azimute de 78°06’48”, até atingir o vértice 51, confrontando com o Remanescente
da Matricula n2 87.622 — 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia
de 19,33m e azimute 78°06’48”, até atingir o vértice 52, confrontando com a Matricula n2
59.421 —1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta distancia de 21,43m e azimute
de 172°41’'36",até atingir o vértice 53, deste vértice segue em linha reta com distancia de
24,75m e azimute de 171°12°19”, até atingir o vértice 54; deste vértice segue em linha reta
com distancia de 10,00m e azimute de 82°10°52", até atingir o vértice 55; deste vértice segue
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em linha reta com distancia de 46,85m e azimute de 351°17’52”, até atingir o vértice 56,
confrontando com a Matricula n? 130.687 12 CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha
reta com distancia de 56,32m e azimute de 78°07°48",até atingir o vértice 57, vértice segue
em linha reta com distancia de 2,40m e azimute de 29°56’25”, até atingir o vértice 58; deste
vértice segue em linha reta com distancia de 3,48m e azimute de 21°19’25”, até atingir o
vértice 59; deste vértice segue em linha reta com distancia de 3,47m e azimute 77°51’33”, até
atingir o vértice 60; deste vértice segue em linha reta com distancia de 4,84m e azimute de
90°31’'33”,até atingir o vértice 61; deste vértice segue em linha reta com distancia de 44,51m
e azimute de 342°44’52”, até atingir o vértice 62; confrontando até aqui com a Matricula n2
59.421 — 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 29,53m e
azimute de 73°49’37”, até atingir o vértice 63; deste vértice segue em linha reta com distancia
de 11,11m e azimute de 76°23’12” até atingir o vértice 64, confrontando com a Matricula n?
32.991 — 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 17,10m e
azimute de 149°54’04”,até atingir o vértice 65; deste vértice segue em linha reta com distan-
cia de 7,81m e azimute de 136°01'43”, até atingir o vértice 66; deste vértice segue em linha
reta com distancia de 5,05m e azimute de 46°01'43”, até atingir o vértice 67; deste vértice
segue em linha reta com distancia de 20,72m e azimute de 129°14’39”, até atingir o vértice
68; deste vértice segue em linha reta com distancia de 8,15m e azimute de 44°15’30”, até
atingir o vértice 69, confrontando até aqui com a Matricula n? 128.468 — 12 CRI de Sorocaba;
deste vértice segue em linha reta com distancia de 7,64m e azimute de 40°37°50”, até atingir o
vértice 70; deste vértice segue em linha reta com distancia de 0,29m e azimute de 78°36'47”,
até atingir o vértice 71; deste vértice segue em linha reta com distancia de 29,69m e azimute
de 329°54’04”, até atingir o vértice 72, confrontando com a Matricula n? 125.429 — 1° CRI de
Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 4,90m e azimute de 73°03'42",
até atingir o vértice 73; deste vértice segue em linha reta com distancia de 26,63m e azimute
de 75°39'08", até atingir o vértice 74, deste vértice segue em linha reta com distancia de
7,31m e azimute de 356°20°01, até atingir o vértice 75; até aqui confrontando com a Matricula
n2 32.991 — 12 CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 15,68m e
azimute de 121°01’42”, até atingir o vértice 76; deste vértice segue em linha reta com distan-
cia de 33,90m e azimute de 135°23’14”, até atingir o vértice 77; deste vértice segue em linha
reta com distancia de 12,87m e azimute de 136°01'27”, até atingir o vértice 78, confrontando
com a Estrada José Celeste; deste vértice segue em linha reta com distancia de 29,68m e azi-
mute de 228°21'22", até atingir o vértice 79; deste vértice segue em linha reta com distancia
de 7,23m e azimute de 139°07’25”, até atingir o vértice 80; deste vértice segue em linha reta
com distancia de 30,55m e azimute de 48°25’03”, até atingir o vértice 81, confrontando com
a Matricula n2 94.971 - 12 CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia
de 12,81m e azimute de 137°27°16”, até atingir o vértice 82; deste vértice segue em linha
reta com distancia de 6,38m e azimute de 133°35’38”, até atingir o vértice 83; deste vértice
segue em linha reta com distancia de 5,02m e azimute de 140°24’32”, até atingir o vértice
84; deste vértice segue em linha reta com distancia de 13,74m e azimute de 143°41’'51”, até
atingir o vértice 85; deste vértice segue em linha reta com distancia de 25,87m e azimute de
151°32’'33”, até atingir o vértice 86; deste vértice segue em linha reta com distancia de 15,23m
e azimute de 153°19’44”, até atingir o vértice 87, confrontando com a Estrada José Celeste,
deste vértice segue em curva com desenvolvimento de 4,17m e raio de 5,77m até atingir o
vértice 88; deste vértice segue em linha reta com distancia de 2,55m e azimute de 260°38’'21”,
até atingir o vértice 89; deste vértice segue em linha reta com distancia de 1,85m e azimute de
54°02’44”, até atingir o vértice 90; deste vértice segue em linha reta com distancia de 12,13m
e azimute de 250°50'08”, até atingir o vértice 91; deste vértice segue em linha reta com dis-
tancia de 11,79m e azimute de 248°10’29", até atingir o vértice 92, confrontando até aqui com
a Matricula n2 131.256 - 12 CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com
distdncia de 10,76m e azimute de

245°05’00”, até atingir o vértice 93; deste vértice segue em linha reta com distancia de 28,85m
e azimute de 156°45’48”, até atingir o vértice 94, confrontando com a Matricula n2 138.269
do 12 CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 9,15m e azimute
de 245°45’38", até atingir o vértice 95, confrontando com Vanderlei Arménio; deste vértice
segue em linha reta com distancia de 28,68m e azimute de 334°02’12”, até atingir o vértice
96; deste vértice segue em linha reta com distancia de 9,94m e azimute de 245°54°04”, até
atingir o vértice 97; deste vértice segue em linha reta com distancia de 28,73m e azimute de
154°18'13”, até atingir o vértice 98, confrontando até aqui com a Matricula n? 145.818 do
12 CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 9,59m e azimute de
244°50'30”, até atingir o vértice 99; deste vértice segue em linha reta com distancia de 11,02m
e azimute de 154°34’07”, até atingir o vértice 100; deste vértice segue em linha reta com dis-
tancia de 0,48m e azimute 63°26’40”, até atingir o vértice 101; deste vértice segue em linha
reta com distancia de 8,63m e azimute de 154°10’54”, até atingir o vértice 102; confrontando
com Vanderlei Arménio; deste vértice segue em linha reta com distancia de 19,00m e azimute
de 236°37’36", até atingir o vértice 103; deste vértice segue em linha reta com distancia de
25,35m e azimute de 250°37’14”,até atingir o vértice 104, confrontando até aqui com Arnaldo
Exner; deste vértice segue em linha reta com distancia de 19,62m e azimute de 337°12’16”,
até atingir o vértice 105; deste vértice segue em linha reta com distancia de 12,47m e azimute
de 333°29’25”, até atingir o vértice 106; deste vértice segue em linha reta com distancia 9,09m
e azimute de 243°14’06”, até atingir o vértice 107; deste vértice segue em linha reta com dis-
tancia 17,63m e azimute de 154°51’15”, até atingir o vértice 108; deste vértice segue em linha
reta com distancia 13,22m e azimute de 157°13’59”, até atingir o vértice 109; confrontando
até aqui com a Matricula n2 173.632 — 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta
com distancia 9,16m e azimute de 250°18’05”, até atingir o vértice 110; deste vértice segue
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em linha reta com distancia 29,06m e azimute de 333°29’56"”, até atingir o vértice 111; des-
te vértice segue em linha reta com distancia 13,36m e azimute de 212°45’51”, até atingir o
vértice 112; deste vertice segue em linha reta, com distancia 4,66m e azimute de 299°52’49”,
até atingir o vértice 113; deste vértice segue em linha reta com distancia 9,02m e azimute de
224°22'06”, até atingir o vértice 114; deste vértice segue em linha reta com distancia 9,16m e
azimute de 217°50’24”, até atingir o vértice 115, deste vértice segue em linha reta com distan-
cia de 4,75m e azimute 210°54’00”, até atingir o vértice 116 ; deste vértice segue em linha reta
com distancia de 9,41 m e azimute 181°27°49”, até atingir o vértice 117; deste vértice segue
em linha reta com distancia de 7,74m e azimute 171°24’16”, até atingir o vértice 118; deste
vértice segue em linha reta com distancia 8,94m e azimute de 170°44’25”, até atingir o vérti-
ce 119, confrontando até aqui com a Matricula n? 88.466 — 1°CRI de Sorocaba; deste vértice
segue em linha reta com distancia 10,52m e azimute de 289°20’25”, até atingir o vértice 120,
deste vértice segue em linha reta com distancia 7,92m e azimute de 197°07°16”, até atingir o
vértice 121; deste vértice segue em linha reta com distancia 14,54m e azimute de 109°29'51”,
até atingir o vértice 122; confrontando aqui com a Matricula n? 141.676 — 1° CRI de Soro-
caba; deste vértice segue em linha reta com distancia 16,93m e azimute de 176°55’48”, até
atingir o vértice 123; deste vértice segue em linha reta com distancia de 15,24m e azimute
de 95°30’40", até atingir o vértice 124; confrontando até aqui com a Matricula n2 88.466 — 1°
CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 10,00m e azimute de
191°11’'27”, até atingir o vértice 125; deste vértice segue em linha reta com distancia 3,43m
e azimute de 191°08’37”, até atingir o vértice 126; confrontando até aqui com a Matricula n?
138.979 — 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia 3,63m e azi-
mute de 190°52’55”, até atingir o vértice 127; deste vértice segue em linha reta com distancia
13,35m e azimute de 186°51'39”, até atingir o vértice 128; confrontando até aqui com Moisés
Pinheiro; deste vértice segue em linha reta com distancia 20,83m e azimute de 269°50'21",
até atingir o vértice 129; confrontando a Matricula n? 140.115 — 1° CRI de Sorocaba; deste
vértice segue em linha reta com distancia 16,29m e azimute de 269°50°21", até atingir o vér-
tice 130; deste vértice segue em linha reta com distancia 9,19m e azimute de 173°48’06”", até
atingir o vértice 131; confrontando até aqui com Matricula n2 166.566 — 1°CRI de Sorocaba;
deste vértice segue em linha reta com distancia 1,01m e azimute de 171°56’04”, até atingir o
vértice 132; deste vértice segue em linha reta com distancia 34,67m e azimute de 89°40°01”,
até atingir o vértice 133; confrontando até aqui com Matricula n? 140.115 — 1° CRI de Soro-
caba; deste vértice segue em linha reta com distancia 62,87m e azimute de 191°27°12”, até
atingir o vértice 137; confrontando com a Matricula n2 91.128 — 1° CRI de Sorocaba; deste
vértice segue em linha reta com distancia 1,77m e azimute de 232°40’43", até atingir o vértice
138; deste vértice segue em linha reta com distancia de 11,36m e azimute de 249°20°08”, até
atingir o vértice 139; deste vértice segue em linha reta com distancia de 9,06m e azimute de
245°56°10”, até atingir o vértice 140; deste vértice segue em linha reta com distancia 10,86m
e azimute de 243°34’46”, até atingir o vértice 141; deste vértice segue em linha reta com
distancia 10,25m e

azimute de 242°29’52”, até atingir o vértice 142; deste vértice segue em linha reta com distan-
cia 0,78m e azimute de 335°05’54”, até atingir o vértice 143; deste vértice segue em linha reta
com distancia 20,63m e azimute de 242°09°26”, até atingir o vértice 144; deste vértice segue
em linha reta com distancia de 22,76m e azimute de 238°09'13”, até atingir o vértice 145;
deste vértice segue em linha reta com distancia 4,32,m e azimute de 212°47°10”, até atingir
o vértice 146; deste vértice segue em linha reta com distancia de 3,72m e azimute 129°51°7”,
até atingir o vértice 147; deste vértice segue em linha reta com distancia de 3,47m e azimute
212°3228”, até atingir o vértice 148; deste vértice segue em linha reta com distancia de 2,29m
e azimute 120°16’44”, até atingir o vértice 149; deste vértice segue em linha reta com distan-
cia de 9,21m e azimute 223°09’49”, até atingir o vértice 150; deste vértice segue em linha
reta com distancia de 2,26m e azimute de 304°15’42”, até atingir o vértice 151; deste vértice
segue em linha reta com distancia de 9,40m e azimute de 220°18’43”, até atingir o vértice 152;
deste vértice segue em linha reta com distancia 5,39m e azimute de 228°12'44”, até atingir
o vértice 153, confrontando até aqui com a Matricula n2 6.330 - 12 CRI de Sorocaba; deste
vértice segue em linha reta com distancia de 12,60m e azimute de 228°12'44”, até atingir o
vértice 154, deste vértice segue em linha reta com distancia 4,63m e azimute de 224°18'10”,
até atingir o vértice 155; deste vértice segue em linha reta com distancia 7,90m e azimute de
225°55’05”, até atingir o vértice 156, deste vértice segue em linha reta com distancia 9,99m
e azimute de 232°54’41”, até atingir o vértice 157; confrontando até aqui com Hélio Ribeiro;
deste vértice segue em linha reta com distancia 5,66m e azimute de 338°53’14”, até atingir o
vértice 158; deste vértice segue em linha reta com distancia 7,43m e azimute de 249°31’15”",
até atingir o vértice 159; deste vértice segue em linha reta com distancia de 6,13m e azimute
de 260°42’'42”, até atingir o vértice 160, deste vértice segue em linha reta com distancia 8,60m
e azimute de 258°16'22", até atingir o vértice 161; confrontando até a Matricula n2 152.109
— 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia 2,09m e azimute de
353°31’20", até atingir o vértice 162; deste vértice segue em linha reta com distancia 25,57m
e azimute de 258°06'26"”, até atingir o vértice 163; deste vértice segue em linha reta com
distancia 0,77m e azimute de 190°12'20”, até encontrar o vértice 164; deste vértice segue
em linha reta com distancia 5,65m e azimute de 181°57’12”, até atingir o vértice 165; deste
vértice segue em linha reta com distancia de 0,63m e azimute 66°23'45", até atingir o vértice
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166; deste vértice segue em linha reta com distancia de 26,02m e azimute de 78°03’39”, até
encontrar o vértice 167; confrontando até aqui com a Matriculan2137.618 — 1° CRI de Soroca-
ba; deste vértice segue em linha reta com distancia 4,19m e azimute de 173°39’47”, até atingir
o vértice 168, confrontando até aqui com a Matricula n2 152.109 - 12 CRI de Sorocaba; deste
vértice segue em linha reta com distancia 26,74m e azimute de 258°33’49”, até atingir o vér-
tice 169; deste vértice segue em linha reta com distancia 4,98m e azimute de 184°54’38”, até
atingir o vértice 170; confrontando até aqui com a Matricula n? 141.344 — 1° CRI de Sorocaba;
deste vértice segue em linha reta com distancia 0,78m e azimute de 180°41’02”, até atingir o
vértice 171; deste vértice segue em linha reta com distancia 12,37m e azimute de 79°05’59”,
até atingir o vértice 172; deste vértice segue em linha reta com distancia 4,03m e azimute de
167°47'44", até atingir o vértice 173; deste vértice segue em linha reta com distancia 14,85m
e azimute de 77°45’44", até atingir o vértice 174; confrontando até aqui com a Matricula n?
158.607 — 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia de 3,68m e
azimute de 148°57'50”, até atingir o vértice 175; confrontando com Matricula n? 152.109 —
1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia 40,73m e azimute de
224°46'39”, até atingir o vértice 176; deste vértice segue em linha reta com distancia 6,38m
e azimute de 211°27’37”, até atingir o vértice 177; deste vértice segue em linha reta com dis-
tancia 36,36m e azimute de 233°06’09”, até atingir o vértice 178; deste vértice segue em linha
reta com distancia 28,76m e azimute de 2°00’34”, até atingir o vértice 179; confrontando aqui
com Hélio Ribeiro; deste vértice segue em linha reta com distancia de 24,83m e azimute de
79°49’'03”, até atingir o vértice 180, deste vértice segue em linha reta com distancia 4,94m e
azimute de 351°15’22”, até atingir o vértice 181; deste vértice segue em linha reta com dis-
tancia 24,49m e azimute de 260°04’53", até atingir o vértice 182; confrontando até aqui com
a Matricula n2 137.352 — 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia
9,24m e azimute de 355°03’54” até atingir o vértice 183, deste vértice segue em linha reta
com distancia 5,29m e azimute de 357°36’32", até atingir o vértice 184, deste vértice segue
em linha reta com distancia 1,86m e azimute de 84°52’'28” até atingir o vértice 185, desse
vértice segue em linha reta com distancia 9,94m e azimute 351°43’14”, até atingir o vértice
186, deste vértice segue em linha reta com distancia 5,43m e azimute de 13°05’09” até atingir
o vértice 187, deste vértice segue em linha reta com distancia 1,55m e azimute de 71°34’'05”,
até atingir o vértice 188, deste vértice segue em linha reta com distancia 4,78m e azimute de
352°28’42" até atingir o vértice 189, deste vértice segue em linha reta com distancia 1,71m
e azimute de 362°52’48", até atingir o vértice 190, deste vértice segue em linha reta com dis-
tancia 9,60m e azimute

de 4°04’11” até atingir o vértice 191, confrontando até aqui com Hélio Ribeiro; deste vértice
segue em linha reta com distancia 25,43m e azimute de 80°16'11”, até atingir o vértice 192,
deste vértice segue em linha reta com distancia 4,75m e azimute de 355°46’06” até atin-
gir o vértice 193; confrontando até aqui com a Matricula n2132.037 — 12 CRI de Sorocaba;
deste vértice segue em linha reta com distancia 1,30m e azimute de 79°18’46", até atingir o
vértice 194, deste vértice segue em linha reta com distancia 5,19m e azimute de 2°09’23”
até atingir o vértice 195, deste vértice segue em linha reta com distancia 24,77m e azimute
de 260°52'30”, até atingir o vértice 196, confrontando até aqui com a Matricula n? 140.211
- 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com distancia 4,99m e azimute de
355°49’51” até atingir o vértice 197; confrontando com Hélio Ribeiro; deste vértice segue
em linha reta com distancia 25,35m e azimute de 80°56’02", até atingir o ponto 198, deste
vértice segue em linha reta com distdncia 6,28m e azimute de 0°55’38” até atingir o vértice
199, deste vértice segue em linha reta com distancia 2,80m e azimute de 5°58’02”, até atingir
o vértice 200; confrontando até aqui com Matricula n? 137.977 — 1° CRI de Sorocaba; deste
vértice segue em linha reta com distancia 5,99m e azimute de 5°25’00”, até atingir o vértice
201; deste vértice segue em linha reta com distancia 22,76m e azimute de 259°19’58”, até
atingir o vértice 202; confrontando até aqui com Matricula n2 135.837 - 1° CRI de Sorocaba;
deste vértice segue em linha reta com distancia 4,97m e azimute de 351°35’21", até atingir o
vértice 203; deste vértice segue em linha reta com distancia 10,27m e azimute de 358°31'28",
até atingir o vértice 204; deste vértice segue em linha reta com distancia 7,37m e azimute de
355°29°50”, até atingir o vértice 205; deste vértice segue em linha reta com distancia 4,01m e
azimute de 1°12’38”, até atingir o vértice 206; deste vértice segue em linha reta com distancia
10,16m e azimute de 1241’35”, até atingir o vértice 207; deste vértice segue em linha reta com
distancia 3,82m e azimute de 4°36’21”, até atingir o vértice 208; deste vértice segue em linha
reta com distancia 6,25m e azimute de 1°51’01”, até atingir o vértice 209; confrontando até
aqui com Hélio Ribeiro; deste vértice segue em linha reta com distancia 6,79m e azimute de
87°34’22”, até atingir o vértice 210; deste vértice segue em linha reta com distancia 23,96m e
azimute de 79°41’23", até atingir o vértice 211; deste vértice segue em linha reta com distan-
cia 5,26m e azimute de 349°43’15”, até atingir o vértice 212; deste vértice segue em linha reta
com distancia 29,59m e azimute de 259°31’16", até atingir o vértice 213; confrontando até
aqui com Matricula n? 150.055 — 1° CRI de Sorocaba; deste vértice segue em linha reta com
distancia 5,61m e azimute de 3°32’31”, até atingir o vértice 214; deste vértice segue em linha
reta com distancia 2,74m e azimute de 349°01'31”, até atingir o vértice 215; deste vértice
segue em linha reta com distancia 1,62m e azimute de 263°33’14”, até atingir o vértice 216;
deste vértice segue em linha reta com distancia 5,43m e azimute de 349°42°40”, até atingir o
vértice 217; deste vértice segue em linha reta com distancia 16,25m e azimute de 348°06'02”,
até atingir o vértice 01, ponto de inicio desta descri¢ao, confrontando até aqui com Hélio Ri-
beiro; encerrando uma drea total de 72.806,25 metros quadrados”.

Art. 32 Ficam fazendo parte do Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundiaria as areas usu-
capidas constantes das matriculas n2s 129.301, 129.628, 129.685, 130.174, 130.395, 131.013,
133.248, 138.072, 141.638, 143.135, 150.936, 151.278, 151.936, 152.078, 152.161, 153.042,
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159,155, 169.203, 172.122, 173.382, 173.633, 180.909 do 1° CRI de Sorocaba.

Art. 42 Ficam estabelecidas as normas para parcelamento, uso e ocupagao do solo no Nucleo
Habitacional “Jardim Gualberto Moreira”:

| - drea minima do lote de 25,93 m?;

Il - drea méaxima do lote de 923,33 m?;

Il - testada minima do lote de 0,78 m;

IV - testada mdaxima do lote de 49,49 m;

V - taxa de ocupacgdo de 100% para as situagdes consolidadas até a data de aprovagdo do pre-
sente Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundidria;

VI - taxa de ocupagdao maxima de 70%, apds a data de aprovagao do presente Plano de Ur-
banizagdo e Regularizagdo Fundiaria, dependendo do zoneamento e parcelamento definido
pelo mesmo;

VIl - coeficiente de aproveitamento maximo de 2,0 vezes a area do terreno, até a data de
aprovacgdo do presente Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundidria;

VIII - coeficiente de aproveitamento maximo de 1,5 vezes a area do terreno, conforme zonea-
mento e parcelamento determinado para as situagGes surgidas apos a data de aprovagao do
presente Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundidria;

IX — percentuais de permeabilidade de 20%, apds a data de aprovagdo do presente Plano de
Urbanizagdo e Regularizagdo Fundiaria, dependendo do zoneamento e parcelamento definido
pelo mesmo;

X — gabarito maximo de 10 m até a data de aprovagdo do presente Plano de Urbanizagdo e
Regularizagdo Fundiaria. O gabarito sera considerado do piso do andar mais baixo até o piso
do andar mais alto;

Xl —gabarito de altura maximo de 7,0 m, conforme zoneamento e parcelamento determinado
para as situagdes surgidas apds a data de aprovacao do presente Plano de Urbanizagdo e Re-
gularizagdo Fundiaria. O gabarito sera considerado do piso do andar mais baixo até o piso do
andar mais alto. O pé-direito minimo sera de 2,5 metros apds a aprovagao do presente plano;
XIl - o desmembramento ou a unificagdo de lotes ficam proibidos, exceto quando o feito com-
prove a melhoria da qualidade de vida ou do interesse social, por meio de andlise do compe-
tente érgdo de licenciamento e aprovagao da Prefeitura;

XIII = instituir o direito de preempgdo, conforme a Lei Federal n? 10.257, de 10 de julho de
2001 - Estatuto de Cidade, controlando e impedindo a venda imediata apds a regularizagao,
possibilitando ao poder publico maior abrangéncia de agado urbanistica na drea de atuacao;
XIV —instituir o direito de superficie, conforme a Lei Federal n2 10.257, de 10 de julho de 2001
- Estatuto de Cidade, possibilitando melhor aproveitamento do uso do solo e diversificando
atividades e oportunidades econémicas no nucleo;

XV - poderdo ser legalizadas ou licenciadas as obras de construgdo de edificagdes residenciais
unifamiliares ou mistas implantadas até a data da aprovagdo do presente Plano de Urbaniza-
¢do e Regularizagdo Fundidria, desde que possuam um compartimento habitdvel, banheiro e
cozinha e tenham condigGes suficientes de higiene, segurancga e habitabilidade;

XVI - poderdo ser legalizadas ou licenciadas as obras de construgdo de edificagGes residenciais
unifamiliares ou mistas implantadas apods a data da aprovagao do presente Plano de Urbani-
zagdo e Regularizagdo Fundidria, desde que respeitem o cddigo de obras municipal, o codigo
civil, o codigo sanitario estadual, determinagdes especificas do plano de regularizagao fundia-
ria do nucleo, demais posturas pertinentes a serem analisados pelo departamento técnico da
Secretaria de Habitagdo e Regularizagdo Fundiaria - SEHAB;

XVII - poderdo ser legalizadas ou licenciadas as obras de construgdo de edificagfes residen-
ciais unifamiliares ou mistas implantadas de carater precario até a data da aprovacgdo do pre-
sente Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundidria, desde que respeitadas as exigéncias
da Lei n2 11.267, de 29 de fevereiro de 2016, que dispde sobre a legalizagdo de construgdes
irregulares ou outra lei posterior;

XVIII - todo e qualquer compartimento devera ter comunicagdo com o exterior através de vdos
pelos quais se fardo a iluminagdo e a ventilagdo, exceto as instalagdes sanitarias, que poderdo
comunicar com o exterior através de dutos;

XIX - ficam proibidos a execugdo de elementos construtivos da edificagdo que se projetem
sobre a via publica e que estejam em desacordo com o Cédigo de Obras;

XX - ficam proibidas as aberturas nas paredes sobre as divisas laterais e de fundo, conforme
artigos 1.301 e 1.302 da Lei Federal n2 10.406/2002 - Cédigo Civil Brasileiro;

XXI - as dguas pluviais provenientes de telhados deverdo ser captadas por condutores sob os
passeios até as sarjetas, ndo sendo permitido o seu langamento na rede de esgoto sanitario;
XXII - as unidades residenciais previstas neste Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundiaria
estdo isentas da obrigatoriedade da existéncia de locais para estacionamento ou guarda de ve-
iculos, até a data de aprovacgdo do presente Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundidria;
XXIII - as unidades residenciais previstas neste Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundia-
ria estardo obrigadas a ter locais para estacionamento ou guarda de veiculos, apds a data de
aprovagdo do presente Plano de Urbanizagdo e Regularizagdo Fundiaria;

XXIV — serdo permitidas as coberturas dos terragos com telha v3;

XXV — sera permitida cobertura provisdria no recuo frontal que podera ocupar 50%, sendo
que no minimo 50% serd de area permeavel;
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XXVI - na execugdo, reforma ou ampliagdo de edificagdes, os materiais utilizados deverdo sa-
tisfazer as normas compativeis com o seu uso na construgdo, bem como os coeficientes de
seguranga para os diversos materiais, em conformidade com o que dispde as normas técnicas
da Associagdo Brasileira das Normas Técnicas — ABNT em relagdo a cada caso;

XXVII - as edificagdes para fins residenciais sé poderdo estar anexadas a conjuntos de escritd-
rios, consultérios e compartimentos destinados a comércio, desde que a natureza dos Ultimos
ndo prejudique o bem-estar, a seguranga e o sossego dos moradores, e quando tiverem aces-
so independente a logradouro publico.

Art. 52 S3o permitidos o uso e atividades complementares ao uso residencial, ndo poluentes,
e que ndo causem incOmodo a vizinhanga e que venham a auxiliar na melhoria da qualidade
de renda da populagdo residente, sendo vedadas as seguintes atividades, comercializagdo e
armazenagem de:

| - ferro velho;

Il - produtos inflamaveis (exceto tinta e vernizes) e explosivos;

11l - gds liquefeito de petrdleo;

IV - armas e munigdes;

V — usos que ndo respeitem parametros de incomodidade (ruido, poluigdo, trafego, etc) e ou-
tros parametros municipais e exigidos pela Associagdo Brasileira de Normas Técnicas (ABNT)
e outros estudos comprovados.

Paragrafo Unico. As atividades que estejam submetidas as normas e regulamentos especificos
para fins de licenciamento e alvara deverdo ser aprovadas pelos érgdos competentes.

Art. 62 Para fins de regularizagdo junto aos 6rgdos competentes fica a cargo da Secretaria da
Habitacdo e Regularizagdo Fundidria - SEHAB, assinar os documentos instrutérios necessarios
a solicitagdo do registro da regularizagdo junto ao respectivo Oficio de Registro de Imdveis.
Art. 72 Nas ac¢Ges de usucapido em que ja tenham sido concluidas, cabe ao proprietdrio do
imdvel comunicar seus dados para insercdo e atualizagdo perante o cadastro imobilidrio fiscal,
de acordo com o Sistema Tributdrio do Municipio n2 1.444, de 13 de dezembro de 1966.

Art. 82 O presente Plano de Regularizagdo Fundiaria, indices urbanisticos e demais informa-
¢Bes estdo no sitio da Prefeitura de Sorocaba no endereco: http://www.sorocaba.sp.gov.br.
Art. 92 As despesas decorrentes da execugdo do presente Decreto correrdo por conta de do-
tagdo orcamentaria propria.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data da sua publicagdo.

Palacio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2 018, 3632 da Fundacdo de Sorocaba.

JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO

Prefeito Municipal

GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA

Secretdrio dos Assuntos Juridicos e Patrimoniais

ERIC RODRIGUES VIEIRA

Secretdrio do Gabinete Central

FABIO GOMES CAMARGO

Secretdrio da Habitagdo e Regularizagdo Fundidria

Publicado na Divisdo de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO

Chefe da Divisdo de Controle de Documentos e Atos Oficiais

(Processo n2 2.456/2001)

DECRETO N2 23.807, DE 12 DE JUNHO DE 2 018.
(Dispde sobre permissdo de uso a titulo precério de bem publico municipal e da outras pro-
vidéncias).
JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO, Prefeito de Sorocaba, no uso das atribuigdes que lhe sdo
conferidas pela Lei Organica do Municipio,
DECRETA:
Art. 12 Fica permitido a titulo precario, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) meses, a contar da
data da publicagdo deste Decreto, o uso do imdvel municipal abaixo descrito e caracterizado a
Sra. NATALINA CREPALDI DA SILVA, conforme Processo Administrativo n2 2.456/2001, a saber:
“Terreno constituido por parte do Sistema Vidrio do Loteamento denominado “Parque Vité-
ria Régia”, nesta cidade, pertencente a Prefeitura Municipal de Sorocaba, contendo a drea
de 382,50 metros quadrados, com as seguintes caracteristicas e confrontagdes: o referido
terreno mede 9,00 metros de largura por 42,50 metros de comprimento. Confronta-se na
frente com a Rua Guilherme Briviglieri; de ambos os lados e nos fundos, confronta-se com o
remanescente da drea em questdo”.
Art. 22 Na forma determinada no artigo 12 do Decreto n2 13.023, de 19 de margo de 2001,
com a redagdo dada pelo Decreto n? 18.915, de 23 de margo de 2011, a permissdo de uso
descrita no art. 12 serd prorrogada automaticamente por iguais periodos, a contar da data de
publicagdo deste Decreto.
Art. 32 A permissiondria devera utilizar o imdvel exclusivamente para o plantio de culturas
répidas e/ou arvores frutiferas, vedado, qualquer tipo de edificagdo e a pratica de utilizagdo
para fins comerciais.
Art. 42 Havendo necessidade de fechamento da area, o mesmo devera ser feito de cercas
vivas, entendidas estas por espécies vegetais arbustivas, plantadas em linha, que apds cres-
cerem, podadas ou ndo, promovam o fechamento da area, sendo possivel o uso das seguin-
tes espécies: Murraya exdtica (murta de cheiro); Duranta repens (pingo de ouro); Hybiscus
sinensis (hibisco ou graxa de estudante); Cupressus sempervirens (cedrinho); Lantana camara

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informagées consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/
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(lantana), vedada a construgdo de muro de alvenaria e fechamento por arames.

Paragrafo Unico. Até o crescimento da cerca viva descrita no caput deste artigo, fica permitido
excepcionalmente, que a area objeto deste Decreto seja cercada por alambrado ou eventual
cerca existente no local, as quais deverdo ser removidas posteriormente.

Art. 52 Na hipotese de existéncia de mata ciliar, faixa de prote¢do ao cdrrego, ou demais areas
de preservagdo permanente, na area ora permitida, fica a permissionaria obrigada a protegé-la.
Art. 62 A permissiondria assinara Termo de Responsabilidade pelo qual se obrigara a manter
o imédvel limpo e cercado, defendendo-o de qualquer turbagdo ou esbulho, permitindo que
os agentes da municipalidade adentrem a area sempre que necessario, assim como pagar
as tarifas publicas incidentes sobre o imével ora permitido, decorrentes de servigos publicos
mensuraveis e divisiveis, utilizados pela permissiondria ou postos a sua disposigdo.

Art. 72 As eventuais benfeitorias existentes no imével, quando de sua devolugdo ao Poder
Municipal, ficardo integradas ao Patrimonio Publico, sem direito a qualquer indenizagdo ou
retencdo.

Art. 82 A presente permissdo é revogavel a qualquer tempo, independente de qualquer inde-
nizagdo, sem prévio aviso, a critério da Administragdo Publica Municipal.

Art. 92 As despesas decorrentes da execugdo do presente Decreto correrdo por conta de verba
orgamentaria propria.

Art. 10. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagdo, ficando expressamente revo-
gado o Decreto n? 13.146, de 25 de junho de 2001.

Palacio dos Tropeiros, em 12 de junho de 2 018, 3632 da Fundagdo de Sorocaba.

JOSE ANTONIO CALDINI CRESPO

Prefeito Municipal

GUSTAVO PORTELA BARATA DE ALMEIDA

Secretério dos Assuntos Juridicos e Patrimoniais

ERIC RODRIGUES VIEIRA

Secretario do Gabinete Central

JEFERSON GONZAGA

Secretario da Seguranga e Defesa Civil

Publicado na Divisdo de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra.

VIVIANE DA MOTTA BERTO

Chefe da Divisdo de Controle de Documentos e Atos Oficiais
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Camara Municipal de Sorocaba

MESA DIRETORA 2018
Presidente: Rodrigo Maganhato - DEM
1° Vice-Presidente: Irineu Donizeti de Toledo - PRB
2° Vice-Presidente: Luis Santos Pereira Filho - PROS
3° Vice-Presidente: Hudson Pessini - PMDB
1° Secretario: Fausto Salvador Peres - PTN
2° Secretario: José Francisco Martinez - PSDB
3° Secretario: Péricles Régis Mendonca de Lima - PMDB
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172 LEGISLATURA - 2017/2020

Anselmo Rolim Neto - PSDB
Antonio Carlos Silvano Jinior - PV
Fausto Salvador Peres - Podemos
Fernanda Schlic Garcia - PSOL
Francisco Franca da Silva - PT
Hélio Mauro Silva Brasileiro - PMDB
Hudson Pessini - PMDB

lara Bernardi - PT

Irineu Donizeti de Toledo - PRB
Joao Donizeti Silvestre - PSDB
José Apolo da Silva - PSB

José Francisco Martinez - PSDB
Fernando Dini - MDB

Luis Santos Pereira Filho - PROS

Péricles Regis Mendonca

de Lima - PMDB

Rafael Domingos Militao - PMDB
Renan dos Santos - PCdoB
Rodrigo Maganhato - DEM

Vitor Alexandre Rodrigues - PMDB
Wanderley Diogo de Melo - PRP

Av. Eng.° Carlos Reinaldo Mendes, 2.945 Alto da Boa Vista
CEP: 18013-904 Tel/Fax: (15) 3238.1111 - www.camarasorocaba.sp.gov.br

CAMARA MUNICIPAL DE SOROCABA
CONTRATO CELEBRADO
Modalidade: Pregdo n2 17/2018
Objeto: fornecimento de sombreadores
Abertura: 28/05/2018
Contrato n.2 10/2018
Contratada: 4M Comeércio de Toldos Ltda ME
Assinatura do contrato: 11/06/2018
Vigéncia: 06 meses
Valor total: RS 57.950,00

Secretaria da
Fazenda

Arquivo assinado digitalmente. Para mais informagées consulte http://agencia.sorocaba.sp.gov.br/jornal-do-municipio/
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